
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e

conforme solicitado no Protocolo nº 11.414/2023.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Revoga a PORTARIA N.º 822 DE 20 DE JUNHO Dk
2023, onde concedia a LICENÇA ESPECIAL, pelo período de 90

(noventa) dias ao servidor ALISSON SILVA MUNHOZ, retornando
a sua função a partir do dia 02 de julho de 2023, reiterando pegar em
outro momento.

Artigo 2º -

2023.
Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de julho de

Artigo 3º

—
Publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 04 de julho de 2023.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Isabela Matias do Nascimento

Código Identificador: AS6801 FC

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 847 DE 04 DE JULHO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, o contido
na Lei Municipal nº. 1435/2014 e de acordo com o contido no
Protocolo nº 10.219/2023.

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao (a) servidor (a) ROSA DE FÁTIMA DOS
SANTOS E SILVA - MATRICULA 267861, ocupante do cargo de

AUXILIAR DE SAÚDE - lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de
Saúde do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Pontal do

Paraná, período aquisitivo 01/04/2018 à 31/03/2023, LICENÇA
ESPECIAL, pelo período de 30 (trinta) dias, com remuneração

integral a partir de 03 de julho de 2023.

Artigo 2º—Esta Portaria entra em vigor na data de concessão da
referida licença em 03 de julho de 2023.

Artigo 3º—Publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 04 de julho de 2023.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

JOSINEIA DE ARAUJO
Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 11.053/2023

Publicado por:
Isabela Matias do Nascimento

Código Identificador:2A6213262

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 848 DE 04 DE JULHO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, o contido
na Lei Municipal nº. 1435/2014 e de acordo com o contido no
Protocolo nº 7353/2023.

RESOLVE:

Artigo 1º Conceder ao (a) servidor (a) IZABEL CRISTINA
PEREIRA - MATRICULA 16001, ocupante do cargo de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO- lotado (a) no (a) Secretaria
Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico do Quadro
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Permanente da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, período
aquisitivo 03/04/2018 a 02/04/2023, LICENÇA ESPECIAL, pelo
período de 30 (trinta) dias, com remuneração integral a partir de 03

de julho de 2023.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de concessão da
referida licença em 03 de julho de 2023.

Artigo 3º Publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 04 de julho de 2023.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Isabela Matias do Nascimento

Código Identificador:F14074F4

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 67/2023

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 67/2023
Dispensa nº 25/2023
Objeto: Contratação de Assessoria Realizada em Medicina do
Trabalho.
Contratada: W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE LTDA CNPJ: 21.012.728/0001-03
Valor: R$ 17.690,00 (dezessete mil seiscentos e noventa reais)
Dotação orçamentária:
SECRETARIA DE SAÚDE
Órgão: 11 Secretaria de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Dotação: 103020200.2.052.3390.39.00.00—Outros
terceiros - Pessoa
Principal:185
Desdobrada: 1255
Reserva: 169

serviços—de

Data de Assinatura: 04/07/2023.
Vigência: [2(doze) meses.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:294B6372

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 68/2023

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 68/2023
Dispensa nº 26/2023
Objeto: Aquisição de filmes, revelador e fixador para o aparelho
RX
Contratada: À € P CORREA & CIA LTDA CNPJ 01.184.342/0001 -

71

Valor: R$ 16.883,50 (dezesseis mil oitocentos e oitenta e três reais e

cinquenta centavos)
Dotação orçamentária:
SECRETARIA DE SAÚDE
Órgão: 11 Secretaria de Saúde
Unidade: 01 Fundo municipal de Saúde
Dotação: 103020200.2.052.3390.30.00.00 Material de Consumo

Data de Assinatura: 04/07/2023.
Vigência: 12(doze) meses.
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Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador: ACUBOB43

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 161

PORTARIA Nº 161/2023

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Transferir, a partir de 13 de julho de 2023, a servidora RAQUEL
BATISTA DA SILVA portadora da Carteira de Trabalho e
Previdência Social nº. 1009688 0020 PR, ocupante da função de
Técnica de Enfermagem, matrícula nº. 1562-0/2, lotada na Unidade
Básica de Saúde Maria Cristina Tavian da Secretaria de Saúde, para
exercer a mesma função na Unidade Básica de Saúde 03 Conjuntos.

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATU,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte
e três. (04.07.2023).

FABIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Márcia de Fátima Lima Andrade Ribeiro

Código Identificador:001647A6

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE DISPENSA DIRETA DE LICITAÇÃO Nº011/2023

EDITAL DE DISPENSA DIRETA DE LICITAÇÃO Nº011/2023

O Prefeito Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 24,
inc. 11 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, torna público que
homologa o pedido de Dispensa Direta de Licitação, solicitado pelo
Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos, adjudicando o
objeto a contratação da empresa MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO  EIRELI, inscritz no CNPJ sob o
nº20.183.508/0001-80, com sede na Rua Guabiruba, nº280, Bairro

Água Verde, CEP 89.042-200, cidade de Blumenau, Estado de Santa
Catarina, para aquisição de pneus novos para reposição na máquina
retroescavadeira Randon RK406B, pelo valor total de R$ 5.085,00
(cinco mil e oitenta e cinco reais).

Porto Amazonas, 04 de julho de 2023.

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Michele de Oliveira Martins

Código Identificador: DS1V 6616]

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÃO ADMINISTRATIVA - PSS

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando o que consta no processo em epígrafe, com base nos

pareceres exarados em seu bojo, decido autorizar a realização do

Processo Seletivo Simplificado (PSS) conforme previsto na Lei
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Municipal nº 1133/2021, estando cumpridas todas as exigências do
Art. 5º, seus incisos e parágrafos.
Publicada esta decisão, encaminhe-se a Comissão Organizadora e
Executora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para a elaboração
do Edital do PSS e acompanhamento de todas as etapas até sua
finalização.

Porto Amazonas, 04 de julho de 2023.

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosângela Fátima de Paula Orchanheski

Código Identificador: ES91D531

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÃO ADMINISTRATIVA - ALTERAÇÃO DA ORDEM

CRONOLOGICA DE PAGAMENTOS

Ref. Protocolo 738/2023
Assunto: Alteração da ordem cronológica de pagamentos.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Vistos, etc.

1. Relatório
Trata-se de requerimento administrativo formulado pela Cooperativa
de trabalho de catadores de materiais recicláveis — COOCARPA,
CNPJ nº: 21.794.800/0001-00, com a finalidade de que os pagamentos
sejam efetuados entre o dia 05 a 10 de cada mês, devido ser uma
cooperativa, sem fins lucrativos e necessita honrar seus compromissos
(1. 02).
Na fl. 02 solicitei informações a Tesouraria, as quais foram juntadas
na fl. 05. Na sequência solicitei informações ao gestor do contrato, no

caso, o Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, as
quais foram Juntadas às fls. 09/10.
É breve relatório.
Decido.

2. Fundamentação
O art. 5º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, é claro ao

exigir que cada unidade da administração, no pagamento das

obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de

obras e prestação de serviços, observe a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme a fonte de recursos.
No entanto, pode haver a quebra da ordem cronológica das

exigibilidades dos pagamentos pela Administração, quando existirem
relevantes razões de interesse público e mediante prévia Justificativa
da autoridade competente, pois caso não exista essa justificativa, o
administrador pode ocorrer em ato ilícito, ofensivo aos princípios da

impessoalidade, da moralidade administrativa e da eficiência,
previstos no caput do artigo 37 da Constituição Federal.
Pois bem, o caso presente, é uma das hipóteses para haver a quebra da

ordem cronológica no pagamento, pelos motivos a seguir justificados.
Primeiro, a Lei Federal nº 12.305/2010 que instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos complementado pela Lei nº

11.445/2007 que instituiu a Política Nacional de Saneamento e

permite que o poder público contrate as associações e cooperativas de

catadores de materiais recicláveis, assim comoo art. 24, inc. XXVII,
da Lei nº 8606/93, o qual prevê que a Administração poderá
dispensar a licitação para a contratação da coleta, processamento e
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou
reutilizáveis.

Observa-se que à própria lei dá tratamento diferenciado quando
se trata de associações e cooperativas de catadores de materiais
recicláveis, justamente porque não apresentam fins lucrativos e os
associados ou cooperados dependem do próprio trabalho para a
subsistência e cumprirem suas obrigações com terceiros, como no

caso mencionado, postos de combustíveis, compra de materiais,
contador, etc.
Assim, o legislador reconheceu que as associações e cooperativas de

trabalhadores possuem finalidade essencialmente social, além de

servir como instrumento de política ambiental.
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